
 

 

 
PROJETO DE LEI N.º 8.130-A, DE 2017 

(Do Senado Federal) 
 

PLS nº 535/2015 
Ofício nº 773/17 (SF) 
 
Altera a Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, a Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e a Medida Provisória 
nº 2.159-70, de 24 de agosto de 2001, para elevar a 34% (trinta e quatro por cento) a alíquota do imposto de 
renda na fonte incidente sobre os rendimentos decorrentes de operação em que o beneficiário seja residente 
ou domiciliado em país ou dependência com tributação favorecida ou usufrua de regime fiscal privilegiado; 
tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária (relator: DEP. HILDO ROCHA). 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I ─ RELATÓRIO 

O projeto em análise, de autoria do SENADO FEDERAL - RICARDO FERRAÇO, altera a Lei nº 9.481, de 

13 de agosto de 1997, a Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e a Medida Provisória nº 2.159-70, de 24 de 

agosto de 2001, para elevar a 34% (trinta e quatro por cento) a alíquota do imposto de renda na fonte incidente 

sobre os rendimentos decorrentes de operação em que o beneficiário seja residente ou domiciliado em país ou 

dependência com tributação favorecida ou usufrua de regime fiscal privilegiado. 

Segundo a justificativa do autor, a elevação da alíquota do IRRF de 25% para 34% serve para 

equalizar a tributação à que os mesmos rendimentos se submeteriam caso fossem auferidos por pessoa jurídica 

residente ou domiciliada no Brasil. O percentual de 25% corresponde à alíquota do Imposto de Renda da Pessoa 

Jurídica, já incluído o adicional de 10% (art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995). O percentual 

acrescido de 9% corresponde à alíquota modal da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (art. 3º da Lei nº 

7.689, de 15 de dezembro de 1988). 

O projeto tramita em regime de Prioridade (Art. 151, II, RICD) e está sujeito à apreciação conclusiva 

pelas Comissões (Art. 24, II, RICD), tendo sido distribuído às Comissões de Finanças e Tributação e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, nessa ordem. 

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para manifestação quanto à 

compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e quanto ao mérito. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta Comissão. 



 

 

É o relatório. 

II ─ VOTO 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, II) e a Norma Interna da 

Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á 

por meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, 

o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT define que também nortearão a análise outras normas pertinentes à 

receita e despesa públicas. São consideradas como outras normas, especialmente, a Constituição Federal e a 

Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não conflite com as normas do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais 

em vigor” e como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, 

pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.  

Ao elevar a alíquota do IRRF de 25% para 34%, o projeto altera a receita pública da União e, nos 

termos do art. 116 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019 (Lei nº 13.707/2018), deveria estar 

acompanhado da correspondente demonstração da estimativa do impacto na arrecadação, devidamente 

justificada verbis: 

Art. 116. Somente será aprovado o projeto de lei ou editada a medida provisória que institua ou 
altere receita pública quando acompanhado da correspondente demonstração da estimativa do 
impacto na arrecadação, devidamente justificada. 
 

Por esse motivo, fica prejudicado seu exame quanto ao mérito na Comissão de Finanças e 

Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma Interna – CFT: 

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do mérito da 

proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou inadequação, o mérito não será examinado 

pelo Relator, que registrará o fato em seu voto.” 

Feitas essas considerações, somos pela incompatibilidade e pela inadequação orçamentária e 

financeira do Projeto de Lei 8.130 de 2017, ficando assim dispensada a análise de mérito, nos termos do art. 10 

da Norma Interna desta Comissão. 

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2019. 
 

Deputado HILDO ROCHA 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu 

unanimemente pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 
8.130/2017, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Hildo Rocha.  



 

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sergio Souza - Presidente, Giovani Feltes, Júlio Cesar e Vinicius Farah - Vice-
Presidentes, Afonso Florence, Alê Silva, Denis Bezerra, Elias Vaz, Enio Verri, Felipe Rigoni, Fernando Monteiro, 
Flavio Nogueira, Gil Cutrim, Glaustin Fokus, Gleisi Hoffmann, Hercílio Coelho Diniz, Hildo Rocha, Lucas Redecker, 
Luis Miranda, Mário Negromonte Jr., Marreca Filho, Otto Alencar Filho, Paulo Ganime, Pedro Paulo, Rui Falcão, 
Ruy Carneiro, Sidney Leite, Walter Alves, Aliel Machado, Bruna Furlan, Celso Maldaner, Charlles Evangelista, 
Chiquinho Brazão, Christiane de Souza Yared, Dr. Frederico, Eduardo Cury, Evair Vieira de Melo, Fred Costa, 
Gilberto Nascimento, Idilvan Alencar, Kim Kataguiri, Laercio Oliveira, Lafayette de Andrada, Marcelo Ramos , 
Marlon Santos, Paula Belmonte, Paulo Azi e Santini.  

Sala da Comissão, em 11 de setembro de 2019.  
 

Deputado SERGIO SOUZA  
Presidente  

 


